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LEt N.o 741t98.

EMENTA: lnsUtulo plano do Cargos e
. euadro pormanente ds pes

do Educaçâo do Munlctp
provld6nclas.

Carrelra do,[laglstério _ pCCM do
soal do Slstana públlco Muntctpal
lo do TO(ITAMA e dá outraa

Pernambuco,

Orgânica Muni

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE TORITAMA, EStAdO dC
no uso das atribuÍçÕes que rhe são conferidas poro artigo 54 da Lei
cipal.

sanctono a seg

Faço saber que a câmara Municipar de Vereadores aprovou e eu
uinte LEI:

I
i

DAS DtsPostçoE§ PRELTMTNARES

Ar7' 1o - Fica instituldo o Plano de cargos e carreira do Magistério -PccM do sistema púbrico Munrctpar de Educação, nos termos desta Lei, quetodifica a Lei Municipal no 727tg7, de 25 de junho de 1gg7, consolida os princÍpios e'hormas 
a serem observados pela secrstaria cle Educação, cultura e Esportes, erns'intonia com a política de pessoal do Poder Executivo Municipal, consoantedi§posiçÕes da Emencla constitucional no 14196, das Leis Feclerais no 9.394/g6 e nog'.4241g6e Resorução no oLrgz do conserho Nacíonar de Educ ação.
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Parágrafo Unico - Esta lei abrange os proíissionais do magisterio
que exercem atividades de docência, os que oferecem suporte pedagogico direto a
tais atividades e dispôe sobre a situaçâo dos professores leigos.

Ç.ã.PÍmf,|fag11
T

t

DOS OBJETIVOS e REeUtSITOS

sEçÃo I

DOS OBJETIVOS

Art. 20 ' O PCCM do Sistema Publico Municipal de Educação
onietiva a profissionalização e valorização do magistério, bem como a melhoria do
.'lesempenho e da qualidade dos serviços.vinculados às atividades finalísticas da
'Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura e Esportes, prestados ao conjunto da
população do MunicÍpio.

' Art. 30 -'O PCCM do Sistema Público Municipal de Educaçáo
qontempla também os seguintes objetivos específicos:

I - estabelecer a carreira de magistério no serviço publico municipal
de educação, dotando , a Secretaria de Educação, Cultura e Esportes de uma
estrutura de oargoe compatlvel com eua estrutura grgqnizqcional e do meoaniamoa
e instrumentos que regulem a progressão funcional e salarial do servidor.

ll - adotar os princípios de habilitação, do mérito, da avaliação do
dt- -rmpenho e do tempo de serviço para o desenvolvimento na carreira;

lll manter corpo profissionar de arto ní\,er, dotado de
conhecimentos, valores e habilidades compatíveis com a responsabilidade político-
instituôional da secretaria Municipal de Educação, cultura e Esportes.

: ' lV aperfeiçoamento profissional continuado aos proíissionais de
nagistério;

V - períodos reservados a estudo, pranejamento e avariação.
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ElErçÁo rr

DOS REQUISITOS

Ar7, 40 - Constituem requlsitos de formação ou escolaridade para o

lngresso nos cargos, os constantes do Anexo lll desta Lei.

. Arl. 5o - O exerclcio da carreira de magistério exige, como qualiÍicaçáo

r'rinima:

| - errsino médio completo, na modalidade normal;
.: ll - ensino superior em curso do licenciatura, do graduaÇâo plena, com

habilitaçôes especiÍicas em área propria;

lll - formação superior em área correspondente a cornplementação nos

.ermos da legislação vigente.

;_I, :. s 1o - Para o cumprimento das exigências deste artigo, observar-se-ão as

normas cons.ignadas no Art. 13, desta Lei.

s 2o - Ê pré-requisito para o exerclcio proÍissionat de quaisquer funçÕes de

magistério, que não a docência, experiência mínima de 2 (dois) anos, adquirida em qualquer

nlvelou sistema de ensinà público ou privado.

s 30 - lncluem-se nas atividades de suporte pedagogico direto, as de

direção ou administraçáo esÇolar, planejamento, inspeção, supervisão e orientação

edücacional.

Çã.PÍti,,§Ir..g rrr .$,

DOS CONCEITOS E FUNDAMENTOS

sEcç.ã.o x
DOS CONCEITOS FUNDAMENTAIS

ArÍ. 6o - Entende-se como profissionais de magistério aqueles que

exercem atividades de docência e suporte pedagogico direto a estas atividades,

incluidas as 'de direção ou administração escolar, planejamento, inspeçáo,

supervisão e orientação educacional.
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§1o - As funçÕes de magistério, que não a de docência, constituem

as atividades de direção ou administração escolar, planejamento, inspeção,

supervisão e orientação educacional descritas no Art. 5o do Estatulo do Magistério

Publico Municipal de Toritama, aprovado pela Lei no 729, de 25.06.97.

§ 2o - 'As funções de docência compreendem o exercício da

regência de classe e inclui as atividades relacionadas com a preparaçáo e avaliação

do trabalho didático e reuniões pedagogicas, observadas disposições do Art. 30

desta Lei.'

Art. 70 - Para os efeitos desta Lei, considera-se:
I .. I - Cargo é o conjunto de atribuiçóes e responsabilidades cornetidas a um

funcionário, com as caracteristicas de criação por lei, denorninação propria, número certo e

pagamento pelo Poder Público.

]_ tl - Classe - é o conjunto de cargos iguais quanto à natureza, grau de

7'.-- responsabilidade e complexidade de atribuiÇôes, integrantes de uma área de classes.

lll - Série de Classes - é o conjunto de Classes superpostas, integrantes

de mesmo nivel, correspondentes a cargos de uma denominação semelhante quanto a

natureza, grau de complexidado e responsabilidade das atribuiçÕes, constituindo a linha

natural de progressâo do servidor,

lV - Faixa - é a subdivisáo de uma Clas§e em escalas horizonlais,

oorrespondentes a diversos nlveis de vencimento, constituindo a linha natural de progressão

do servidor consoante avaliaçáo de desempenho e de tempo de eíetiva perrnanência na

:§arreira.': 
V - Carrelra - é a organizaçáo estruturada de Cargos ou de sêrie de

Claseee do mesmo nlvel que doflno a ovolugâo funclonal dos servldoros e os nlveis de

retrlbulçâo romuneratórla correspondento.

* Vl - Grupo Ocupaclonal oB Grupos Ocupaclonais c,ontemplam

conjuntos de cargos de acordo com a natureza da atividade, possuem carreiras especiÍicas

e representam as íunções relacionadas com o atendimento dos objetivos do Sistema
' Público Municipal de Educação.

. : Vll - Atividade de Apoio Técnico, Científico e Pedagógico - por

atividade de apoio técnico, científico e pedagogico entende-se o trabalho relativo à

' orientação e acompanlramento psico-pedagogico a professores e alunos, incluindo apoio

técnico para a realização das atividades de magisterio indicadas no inciso lV.
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Vtll-AtividadesdeApoloAdministrativo.entende.seporatividadede

apoio administrativo as funçôes de secretariado' serviços burocráticos e controle interno'

necessários ao funcionamento dos órgáos e unidades administrativas cro sistema Publico

.tyluniciPal de Educaçáo'

.-|X.ProÍessorl-ProÍessordoEnsinoFundamentaldeloa40Série.
EducaÇáo inrantil't::HIil'ff:§T:?::l"""flndamentar 

de 5s a B" série e do

Ensino Medio.

orgão;
Xll-Matriz-éoconjuntodeclassesseqüenciaiseÍaixas,segundoa

Íormaçáo, habilitaçâo, titulaçáo e qualiÍicação profissional'

:. 
,:,.i , ,r. ,i,r§-ffffitffi-"{1qçç1;,44'i;:d'ltiirutffi;f.'ii:1": \i:' :: '. \: - ''

Do§GRUPoSocuPAoIoNAISEDAESTRUTURADEcARGoSECARREIRAS
sEç,&o r

DOS GRUPOS OCUPACIONAIS
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Art,Bo.FicamcriadosnoQuadroPermanentedePessoaldo

SistemaPublicoMunicipaldeEducação,osgruposoÇupaclonaigde:
t - GruPo 1: Maglatôrto;

ll-Grupo2:ApoioTócnlco,CientiÍicoePc,dagógico;
lll - GruPo 3: APolo Admlnistrativo

sEç.ã.o rr
DOS CARGOS COMPONENTES DOS GRUPOS OCUPACIONAIS

ArÍ. go- Compoem o Quad ro Permanente de Pesso al do SisÍema

pubtico Municipat de Educação os cargos, nos respectivos quantitativos

constantesdoANEXOl,transformadosecriadosporestaLei
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sxç.êL«> rrr
DA ESTRUTURA DE CARGOS E CARREIRAS

. A,rt, 12 - Os cargos de provimento efetivo eâo distribuldos em

CLASSES, designadas pelos numerais romanos l, ll, lll, lV, V o Vl, às quais estão

associados critérios de habilitação ou qualificação profissional.

, § 1'- Cada CLASSE conlpreende, conformê o cargo, 04 (quatro)

ou 06 (seis) FAIXAS, designadas pelas letras A,B,C,D,E,F.

§ 20 - O ANEXO lV, de cada cargo, constitui uma Grade de

Vencimentos, onde estão especificados:

| - séries de classes;

ll - faixas salariais;

PCGM TORITAMÀ.DOC

Ar7. 10 - Os cargos de provimento efetivo estão caracterizados, no

ANEXO ll desta Lei, por ôua denominação, pela descrição sumária e detalhada de

suas atribuiçoes e pelos requisitos de instrução exigidos para ingresso.

ArÍ. 11 - Os cargos de provimento eíetivo, tratados no artigo

anterior, estão estruturados segr"rndo o nlvel de instrução exigido para o ingresso,

sendo:

I - Grupo 1 - Maqistéri.o:

a) carqo de nivel médio:

1. Professor L

ll * Grupo 2 - Apoio Técnico, Científico e Pedaq,oqico.

a) carqo de rfivel superior.

1. Psicologo

lll - Grupo 3 - Apoto Ag!ministrativo

a) garqo de nível nré.dio

1. Secretário Escolar - M
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Estado de Perutantbuco

- graduação;

- carga horária;

- valor dos vencimentos;

- base de referência;

- parâmetros para cálculo dos intervalos entre Íaixas, classes e

matrizes;

; i , c.6pfftsJHftP .Ií,,,, ,ir,,: i,dt[L,2rii., ", .

DO PROCESSO DE INGRESSO E DESENVOLVIMENTO NA CARREIRA

srEç.&o r
:!

DO INGRESSO NA CARREIRA

Ar7,13-Qingre§§onaoarreiraqcorreráporÇoncursopublicode

provas e titulos, preerrchidos os requisitos de Íormação ou escolaridade exigidos

p3t3_ocargo,naformadoANEXOlll,devendoserobservadasasdisposiçÕesdo

Art. 5o, abaixo esPecificadas:

.|-paraoexgrciciodadocêncla,comoqualiÍicaçãominima:

7
a) ensino rnédio completo, na modalidade normal' para docência na

educaçáo infantil, de Jovens e adultos, nas quatro primeiras sêries do

ensino fundamental e educaçáo especial;

b) ensino superior em curso de ticenciatura, de graduação plena, com

habilitaçÕes especificas em área propria, para a docência nas stiries

firrais do ensino fundamental e no ensino médio;

c) formação superior em área correspondente e complementaçáo nos

termos da legislação vigente, para a docência em áreas específicas das

séries finais do ensino fundamental e do ensino médio.
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It - para o exercíclo das clemais ativldades de magistério, será exigido

- como qualiÍicação minima, a graduação em Pedagogia ou pos-graduaçáo, nos termos do

ôrt. 64 da Lei no 9.394, de 20.12.96.

r ...". § 1o 'As exigências de qualificação consignadas nas alíneas'b'e
'"c" do inciso l, deste artigo, so seráo exigidas quando forem implantadas, no

Municipio, escolas do Ensino Fundamental de 5'a Bu série e segundo grau,

§ 2' - Os professores com habilitação em rnagistério, estáveis por

força do Art, 19 do Ato das Disposições Transitorias da Constituição Federal,

graduados em qualquer dos cursos referenciados nas al[neas 'an a 'cn do inciso I do

artigo anterior, ingressarão no PCCM.

§ 3o - Os professores.leigos estão excluídos do PCCM e integrarão

Quadro em Extinção consignado no ANEXO V, observadas as disposiçoes do §
20, do Art. 90, da Lei Federal no 9.424196.

, § 4o - Os professores leigos teráo até 24J2.2001 para graduarem-se

_ em magisterio, sob pgna de serem exuluídos do Sistema Publico Municipal de
S/: Educação, na forma dó 5 '2o, do Art. goda Lei Federal no g.424, de 24.12.96.

§ 5" - Aiêm da graduação em magistério, os proíessores leigos para

'ingreàsarem no PCCM necessitam de aprovação em concLlrso publico de provas e

tltulos, consoante Art, 37, inclso ll da Constituição Federal, com a redação dada pela

Ernenda Constitucional no 19, de 05.06.98.

snç,ã.o rr
DO OESENVOLVIMENTO NA CARREIRA

Art. 14 - O desenvolvimento na carreira de magístério poderá

ocorrer mediante os procedimentos de:

| - Progressão Horizontal - passagem cjo servidor de uma FAIXA para a

següinte, dentro de uma mesma CLASSE, obedecendo aos criterios especificados para a
avaliação de desempenho e o tempo de efetiva permanência na FAIXA;
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Estado,de Pernsntbuco
' ll - Progressão Vertlcal - passagem do servidor de uma CLASSE para aimediatamente superior, obedecidos os critérios de desempenho e de tempo de serviço,observado para o desempenho o cumprimento de exigência de participaçáo em programas

de desenvorvimento para a carreira, assegurados pera instituição;
' lll - Progressão por Elevação de Nlver proÍlsslonal - passagem doservidor de uma matriz para outra, conforme a exigência de titulaçáo, independente daCLASSE onde se encontra.

sr_rrEtsEçÃ<c I

DA PROGRESSÃO HORIZONTAL

Art' 15 - A Progressão Horiz-ontal ocorrerá, após o cumprimento do

iltásio. 
ptobatorio' para o servídor que alcan çar a pontuação deflnida no processo

de'avariação de desempenho, desde que-cumpra o intersticio de 01 (um) ano eesteja ehtre o contingente dos 10% (dez por cento) dos servidores por cargo,
habilitados por ordem de classificação no final do ano letivo pelo processo de
avaliação de desempenho definido no Plano de Avaliação de Desempenho - pAD.

§ 1o - ô estágio probatorio obedecerá o prazo e disposições da
Constituição Federal, corn a redação dada pela Emenda constitucional no 1g/gg, de
.;5.06.98.

.. § 2o - o aproveitarnento do servidor no processo de avaliação de
ddsempenho' para efeito da progressão tratada no caput deste artigo, não poderá
ser inferior a 7oo/o (setenta por cento) da pontuação máxima estabelecida no plano
de. Avaliação de Desempenho - pAD, definido no Art. 40, desta Lei.

Art'l6 - o servidor concorrerá à Progressão Horizontal quando se
encontrar na FAIXA inicial ou em FAIXA intermediária de sua ct-ASSE, atendidos
os requisitos definidos nesta Lei e no prano de Avariação de Desempenho.

Parágrafo unico - A Progressão Horizontal deverá observar acrdem seqüencial de disposição das FAlxAS, vedada a ascensã o paraoutra FAIXA
1ue não a rmediatamente superior.
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Estado de Pernantbuco

EtrJElErEçÃo rr

DA PRocREssÃo vERTIcAL

t,.
Art. 17 - A Progressão Vertical dar-se-á:

I - Por Desempenho;

, . . . '' ll - Por Tempo de Serviço'
' Art. íB - A Progressão Vertical por Desempenho Íar-se-á mediante

processo oe avaliação e ocorrerá quando o servidor se encontrar na ultima FAIXA

da CLASSE.

Parágrafo Unico - A avaliação de desempenho, tratada no Caput e no
-.lArÍ;..?6, 

se processará na conÍormidade do Plano de Avaliação de Desempenho -i'rt'-'

estabelecido no Art. 40 desta Lei.

Art. 19 - A Progressão Vertical por Tempo de serviço, será
L

alribu[da ao servidor que permanecer por '!O-(ç!-qz) anos, em efetivo exercicio' numa

mesma CLASSE,
" I BLTEBSEçÃo rrr

DA pRoGRESSÃO POR ELEVAçÃ9 DE NIVEL PR9FISSI9NAL

Ar1. 2A - A Progressâo por Elevaçáo de Nivel Profissional ocorrerá a

qualquer tempo, s cum do está top robatori , para o servidor que

adquirir a graduação ou a titulação.
t ArÍ. 21 - Os cursos de graduaçáo e pos-graduação, para os fins

previstos nesta Lei, realizados pelos ocupantes de cargos dos grupos ocupacionais

Magisterio e Apoio Técnico, Cientifico e Pedagogico, somente serão considerados,

para fins de progressáo, se ministrados por instituição autorizada e reconhecida

.pelos orgãos competentes e, quando realizados no exterior, forem revalidados por

instituição brasileira, credenciada para este Íim.

ArÍ. ZZ - A Progressão por Elevação de Nível Proíissional será

efetivada a partir do .deferimento de r-equsftnenta. do servidot desde que atenda aos

requisitos estabelecidos na presente Lei, mediante apresentação de

PCCM IORITAMA.DOC
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Estado de Pernctnúuco

Art. 23 Em nenhuma hipotese uma mesma qualiÍicação,

graduação ou titulação poderá ser utilizada em mais de uma forma de progressão.

Ar1. 24 - O servidor que adquirir nova habilitação, nos termos do

artigo 20 desta Lei, passará para a matriz de vencimento correspondente à sua

habilitação, permanecendo na mesma C_L.A§S EeFAI XA salarial

Parágrafo Unlco - Os servidores ocupantes dos cargos de Proíessor

do Ensino Fundamental de 1a a 4q Série, Educação lnfantil e Educação de Jovens e

Adultos, enquadrados nas matrizes de Formaçáo de Magistério e Formação de

Magisterio com Aperfeiçoamerrto, apos concluírem Licenciatura Plena, passarão

para a CLASSE lll, da matriz correspondente a sua habilitação e titulação,

permanecendo na mesma faixa salarial.

Art. 25 - A progressão por Elevação de Nível Profissional dar-se-á

exclusivamente:

l - Grupo Ocupacional: Magistério - Professor L

a; n piogressáo para a matriz de vencimento de Formação Magistério,

com AperÍeiçoanrento ou Especialização, em nÍvel medio, dar-se-á para

o ProÍessor I que obtiver Curso de AperÍeiçoamento ou Especializaçáo

em nivel nrédio, com carga horária mínima de 180 (cento e oitenta)

lroras;

b) A progressáo para a matriz de vencimento de Licenciatura Plena, com

habllitaçâo ern Magistério dar-ge-á para o Professor I que obtiver

Licenciatura Plena com habilitaçáo em Magistério;

c) A progressáo para a rnatriz de vencimento de Licenciatura Plena, com

trabrlitação ern Magistério e com Especialização, dar-se-á pata o

Professor l, portador cle Licenciatura Plena, com habilitação em

Magistério, que obtiver curso de pos-graduação lato-sensu

Especialização - em área relacionada à sua atuação, com carga horária

nrírrima de 360 (trezentas e sessenta) horas;

PCCM IORIÍAMA.DOC
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d) A progressáo para a matriz de vencimerrto de Licenciatura Plena, corn

habilitação em Magistério e com Mestrado, dar-se-á para o Proíessor l,
portador de Licenciatura Plena, com habilitaçáo em Magistério, que

obtiver curso de pos-graduação stricto-sensu, Mestrado, em área

relacionada à sua atuação;

e) A progressáo para a matriz de vencimento de Licenciatura plena, com

habilitação em Magistério e com Doutorado, dar-se-á para o professor

l, portador de Licenciatura Plena, com habilitaçáo em Magistério, que

obtiver curso de pos-graduaçâo stricto-sensu, Doutorado, em area

relacionada à sua atuação.

ll - Grupo Ocupacional: Ápóio Técnico, Cientifico e Pedagógico
- Psicólogo

a) A progressão para a matriz de vencimento do GraduacJo, com

Especialização, dar-se-á para o Psicologo que obtiver curso de pos-

Graduação, lato-sensu, Especialização, ern área relacionada a sua

aluação, corn carga liorária mínima de 360 (trezentas e sessenta)

Iroras;

b) A progressão para a matriz de vencimento do Graduacjo, com Mestrado,

dar-se-á para o Psicologo que obtiver curso de pos-Graduação, stricto-
' sensu, Mestrado, em área relacionada à sua atuaçâo;

c) A progressão para a matriz de vencimento do Graduado, com

Doutorado, dar-se-á para o psicologo que obtiver curso de pos-

Graduaçáo, stricto-sensu, Doutorado, em área relacionada à sua

atuação.

lll- Grupo Ocupacional: Apoio Administrativo
Secretário Escolar - M

a) A progressão para a matriz de vencrmento com curso de eualificação

Proíissional - 180 horas, dar-se-á para o secretário Escolar - M que

obtiver curso de Qualificaçáo Profissionar, em área relacionada a sua

atuação, atingindo o somatorio da carga horária minima de 1BO (cento e
oitenta) hotas' 
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b) A progressão para a matriz de vencimento corn ?urso de eualiíicação
Profissional - 240 horas, dar-se á para o secretário Escolar - M que
obtiver curso de QualiÍicação profissional, em área relacionada á sua
atuação, atingindo o somatório da carga horária mÍnima de z4o
(duzentos e quarenta) horas, respeitando o intersticio de 2(dois) anos
de permanôncia na matriz anterior.

c) A progressão para a matriz de vencimento com concurso de eualidade
ProÍissional - 300 horas, dar-se á para o secretário Escolar - M que
concluir curso de QualiÍicação Profissional em área relaclonada á sua
atuaçáo, atingido o somatorio da carga horária mínima de 300
(trezentas) horas, respeitando o interstício de 2 (dois) anos de
permanência na matriz anterior.

Parágrafo Unico - A graduação definida neste artigo constitui as
colunas'das matrizes de vencinrento, de cada cargo, consignadas nos ANEXOS lV
desta Lei.

o-êLFÍTr-rLo -lz:f ,,$ri,
"{,i'r

DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO

:-Í':\'.i

Pinfeitu,iii)rwiiii'ôü'à't''tte,Tãffii1iii'
Estcrdo de Pernantbuco ' ffi 

l

srstemático

atribuiçÕes,

Art. 26 - A avaliação de desempenho é um processo contínuo e
de verificação da atuação do servidor no cumprimento de suas
em favor da construção da qualidade da educação publica,

I

possibilitando o seu desenvolvimento profissional na carreira e no serviço publico.

, Parágrato Único Obedecidas as diretrizes desta Lei e das
disposiçôes da legislação federal respectiva, a avaliação de que trata o caput deste
artigo será disciplinada segundo diretrizes a serenr estabelecidas no plano de
Avaliação de Desempenho - pAD, estabelecído no Art. 40.

It.
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DOS VENCIMENTOS

Art. 27 - A estrutura de vencimentos do Quadro Permanente de

Pessoâl de Magistério do Sistema Publico Municipal de Educaçâo será estabelecida

' e praticada a partir dos seguintes fatores:

'r' I a natureza das atribuições e requisitos de habilitação e

qualiíicação do cargo;

ll- a política salarial do Poder Executivo Municipal;

Parágrafo Unico - No estabelecimento da estrutura de vencimentos do

Quadro Permanente de Pessoal de Magisterio do Sistema Publico Municipal de

Educação será observado o princípio de igual remuneração para igual habilitação e

equivalente desempenho de funçÕes inerentes ao cargo.

' ArÍ. 28 - A estrutura de vencimentos do Quadro Permanente de Pessoal

de Magistério do Sistema Público Municipal de Educaçáo agrega os cargos dos grupos

ocupacionais de Magistérlo, de Apolo Técnlco, Clentíflco e Pedagóglco e de Apoio

Admlnistrativo a seguir denominados:

. | - ProÍessor l, constituído de 06 (seis) CLASSE§ e de 04 (quatro)

FAIXAS salariais por CLASSE;

. ,. ll - Pslcólogo, constituÍdo de 04 (quatro) CLÂSSES e 04 (quatro) FAI)GS

salãriais por CLASSE;

lll - Secretária Escolar - M, constituido de 04 (quatro) CLASSES e 04

(quatro) FAIXAS salariais por CtÁSSE;

§ 1o - As FAIXAS salariais determinam os valores mÍnimos e máximos dos

vencimentos correspondentes a cada CLASSE salarial.

. § 20 - A estrutura de venclmentos do Quadro Permanente de Pessoal de

Magistério do Sistema Público Municipal de Educaçáo compõe o Anexo lV desta Lei.
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Art. 29 - As remunerações dos docentes, estabelecidas neste plano,

obedecem as disposições do Art. 60, inciso V, da RE no 3/97, do Conselho Nacional de

Educação, devendo ser observado, durante a execução do PCCM, que a remuneraÇão dos

portadores de diploma de licenciatura plena não ultrapasse em mais de 50 % (cinqüenta por

cento) a que couber aos formados em nlvel médio.
I

" r'cl*F+f' ÇiÇ9r' r ltrÍrrr rúiç:.
,icr:

DA JORNADA DE,TRI\BALHO

sEçÃo I

Ar7. 30 - A jornada de trabalho dos docentes poderá ser de ate 40

(quarenta) horas e incluirá uma parte de horas/aula e de aulas/atividades, estas

ultimas correspondendo a um percentual eÀtre 20% (vinte por cento) e 25o/o (vinte e

cinco por cento) do total da jornada, consideradas como horas de atividades

aquelas destinadas à preparação e avaliaçáo do trabalho didático, à colaboração

con) .a administração da escola, às reuniões pedagogicas, à articulação com a

càmunidade e ao aperfeiçoamento profissional, de acordo com a proposta

. -;dagôgica de cada escola.

Art. g1 - Aos docentes em exercicio de regência de classe nas unidades

escolares deveráo ser assegurados 45 (quarenta e cinco) dias de férias anuais, nos

p( dos de recesso, conforme o interesse da escola.

Parágrafo Unico - Os demais integrantes do magistério Íarão jus a 30

(trinta) dias de Íérias por ano.

c.êrPÍ|Errr.o r>( il,

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, TRANSTTORIAS E FTNAtS

snç^E o r'- 
' DAS DtSpOStÇÕES GERATS E TRANSTTORTAS

Ar1. 32 Respeitadas as limitaçÕes constitucionais e legais, os

proÍissionais de magistério lotados na Secretaria Municipal de Educaçâo serão enquadrados

no Quadro Permanente de Pessoal de Magistério do Sistema Público Municipal de

Educação criado por esta Lei.
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Ar1. 33 - No enquadramentcl de que trata o artigo anterior será ressalvada
a situação do professor afastado em deÍinitivo de regência por problema de saúde,
devidamente comprovado pela Perícia Médioa do Municlpio, deverá ser processada de

acordo'com os critérios estabelecidos nos artigos da presente Lel, referentes ao grupo

ocupacional Magistério, passando a desempenhar atividades técnico-pedagogicas, devendo

ser capacitado para a nova funçáo.

, Art.34 - Aos servidores aÍastados com ou sem ônus para o Município e

Je Licença para Trato de lnteresse Particular será assegurado o enquadramento quando clo

seu retorno ao efetivo exercício na Secretaria de Educação.

ParágraÍo Unico - Não se incluem nas exceçÕes deste artigo, os

, 'ofessores que, com autorizaçáo da Secretaria Municipal de Educação se encontremla
aÍastados para realização de cursos.

Art. 35 - Os atuais ocupantt:s do cargo de professor, que trabalham no

Ensino Médio, que náo possuam habilitação para o exercício da íunção docente, passam a

integrar quadro em extinção, com matriz de vencimento constante do Anexo V.

Art. 36 - Na ausência de profissionais concursados, especialmente no

periodo de transiçáo, as funçoes de magistêrio, que náo a docência, poderão ser exercidas

por professores designaàos pelo Chefe do Poder Executivo.

§ 1 o - As funçoes de magistério, que não a docência, estáo deflnidas no

§ 3o, do Art. 50, desta Lei.
' 

§ 2o - Para o atendimento cJas disposiçôes deste artigo, Í'icam criadas as'
Íunçôes gratiÍicadas constantes do ANEXO Vl, a saber:

Aly | - Dlretor de Escola;

, lll - Diretor de Ensíno
'. ' lV - Diretor de Apoio ao Ensino Fundamental;

lV - Orientador Educacional;

V - Supervisor de Ensino

Vl - Secretário de Escola;

ArÍ. 37 - Os servidores aposentados, teráo proventos revistos nos termos

do § 4o {l nrt. 40 da Constituiçáo Federal.

gratiÍicaçoes por funçÕes clentro ou fora do sistema de ensino aos vencímentos e

proventos de aposentadoria.
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; Art.42- O Poder Executivo fica autorizado a:

l.Conceder,aosprofessoresconcursadosemefetivo

exercicio do magistério, gratificação no valor de 10% (dez por cento) do

sqlário, a titulo de exposiçâo ao po de giz;

ll-oferecertransporteaosprofessoresquelecionamna

zona lural;

lll-implantarprogramadedesenvolvimentoprofissionaldos

professores, incluindo a formação em nível superior' em instituiçÕes

credenciadas, bem como programas de apeíeiçoamento em serviço'

§1o-oprogramadedesenvolvimentoprofissionaldeque

trata o inciso lll, do caputdeste artigo, também inclui transporte e custeio de

mensalidades escolares

§20

Gabinete do Preíeito, d oU

O §rograma de desenvolvimento profissional

estabetecidonesteartigo,poderáserregulamentadoporDecreto'respeitadas

asdisposiçõesdaResoluçãoNo3/gT,doConselhoNacionaldeEducação.
Art.43.AsdespesasresultantesdestaLeiserãocusteadascomos

recursos do FUNDEF Fundo de Manutençáo e Desenvolvimento do Ensino

Fundamental e Valo rizaçáo do tr/lagisterio e de outras fontes' classiÍicadas nas

dotaçÕes destinadas a pessoal civil, consignadas no orçamento Municipal do

exercicio de.1998, aprovado pela Lei n.o 736, de 27 de novembro de 1997'

ParágraÍo Unico - No orçamento para 1999, e exercícios seguintes' seráo

destinadasdotaçõesparamanutençãoedesenvolvimentodoPCCM.
Art.44- Os efeitos Íinanceiros decorrentes da presente Lei retroagem ao'

,mês de janeiro do corrente ano, podendo o pagamento ser parcelado'

Art.45-EstaLeientraemvigornadatadesuapublicação.
,,Art.46*Revogam-SeasdisposiçÕesemcontrárioeemespecialaLei

Municipal no 727t97,de 25 de junho de 1997, bem como os dispositivos da Lei no 729' de

25.06.97queconÍlitarerllcomapresenteLeiedemaisdisposiçÕesemcontrário

/í7. u

Preíello
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Do pccm Do MuNtcíplo DE ToRtrAMA.

1l.l. Cargos con"tponentes dos Grupos Ocupacionais

1.2. Cargos*criados

Nontencla uIa
Pslcólogo

Secreráiio

1.3. Cargos em Extinção

vi
Escolar - M

Professor - M
Quantidade

Quantidade

61 Professor I 85

tidade

l0

Nonlcnclatul.a
idade

8
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DO PCCM DE TOIUI'AIIIA

»nscruçÃo Dos cAncos DB pRovrlr{[,NTo EFETIvo Do euADRo Do stsrENlA DE
EDUCAÇAO DE TOrUTAMA

GRUPO l: Illaglstério
CARGOS: Professor I

úbscmÇao.surrrÁua

Exercicio da docência em classes de 1'a 4" série do Ensino Fundamental, de
Educáção'lnÍqntil, de Jovens e Adultos, Educação Especial e de atividades técnico-
peda§ógica§ que dão diretamente suporte às atividades de ensino.

DESCRIÇÃO DETALHAD,A

0l-. Planeja e nrirüstra aulas eru turnras de Educaçâo lnfantil e de l' e 4' série do Ensino Fundamental, de' Educoçüo Especial e Educoçno de Jovens e Adultos;
02 - Participa da elaboração e seleção de rnaterial didático utilizado em sala de aula;
13 - Participa da elaboração, execução e avaliação da proposta adrninistrativo-pedagógica <1a escola;
04 - Panicipa da elaboração e avaliação de propostas cr.uriculares;
05 - Participa da elaboração, execução, acornpiuüanrento c avaliação de polÍticas de cruino;
06 - Acorupanira e orienta o trabalho do estagiário;

'' 07 - Analisa dados referentes à recuperação, aprovaç[o, reprovação e evasão de alunos;
. 08 - Executa ntividades de capacitação de pessoaln4fuea de ensi-no;

09 - Executa a polltica educacional;
l0 - Coordena e supervisionada as atividades de suporte tecnológico;
I Ll Produz textos pedagógicos;
l2 - Participa da escolha do livro didático;
l3 . Articula atividndes lntcrescolnrcs;
l4 - Participa de estuclos e pesquisa da sua área de atuação;
l5 - Participa da prouroção'e coorderração de reuniões, encontÍos, serninfuios, cursos e outros eventos da escola;

l6 - Participa corn todos os setores da escola, da gestão dos aspectos administrativos e pedagógjcos do
estabelecinrento de ensirro;
l 7 - Executa outras atividadcs correlatas.

REQUTSTl'0S:

I - Instrução:

.. Titulação em Formação para o Magistérlo, Nivel Médlo e/ou Llcenclatura com
habllitação em Magistério, para atuação no Enslno Fundamentalde 1r a 4r Série e Educação de
Jovens e Adultos e, no caso dos proÍessores do Educação Eepecial, com curao de
Eopeclallzação na área.

Toritama, 25 de agosto de 1998

d4{)",,'"^-' -/vL
Y/ALOOMIRO IZIDIO P
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DEscRrÇÃo Dos cA*Gos rBgJg"),:üüôlg#{m, 
euAr*o Do srsr,n,o DE

'.glytg 
2: Apoio r,éc.ico,.,j,?H:lÍÊSl*ilIITAMA 

- ---- -
CA[{GO: psicótogo

ombuco,

JLITE><O II

DEscRtçÃo suMÁRtA

proÍessores 
" 

u,rr[""1"ta 
atividades de orientação e acompanhamento psicopedagógrco a

orscRrçÃo DtrTALrr^DA

atuno; 
0l ' orienta o professor no acompuúrarncnto do desenvolvi.menlo psicopedagógico do
02 'Realiza cliagnósrico' etnitc parecer,e procede.avaliação psicológica do aluno;03 - Acornpanrra os arunos portàdores a. n...rriauaes edupàtivas 

"ip..iuir;. escola; 
04 ' Realiza atividades de prevenção das cuusus-dr, ,.;;ri;;á;. *àí*,"* especiais junta

aprendizagem ao urr,.,oos, 

' Realiza atividades cie prevenção de situações comporÍ,âmentais que inrerfuarn na
06 - Elabora textos e material psicopedagógico;

'' ' 07 - Participa da elaboracão gi .r*j.rr"""ãoír-.;*renro 
cras arividades da escora;' 08 ' Participa cotrr todos t' 

'",o.., da escola, ão, u.p".,o, acrrninistrativos c pedagógicos;0g - participa de estu.os e pesquisas r.r.r..,tlrã'rua área de atuâçâo;' l 0 - Participa do pla,ejante'to e avaliação dasatividades dc sua área'de aruaÇãoill - Participa do planejamenlo das oiiriaoa.r-,tos urrda<Jii lnrãiJi*iprin*.s de ApoioPsicopedagógico, dos ce,rr,os cre'lreabrriràfáã 
" 
earã"ià;;;;;;;j;;as escoras especiais;l2 - Execu(a outras arividaAes 

"orletatasl
REQUtstTos

I - Irrstruçào:

_ : craduaçâo
Pslcologla Escolar. .

Toritarna, 25 de agosto de 1998.

C4*,,,^" lu /. -,/"-,, ... MALrDoMlRor,!"1:r,lPEREIRA

etn Forrnação de psicólogo corn prórspeclalização em

l)
ri

I

I
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DO PCCM DE TORITAMA

DESCzuÇÃO DoS ÇAI.GOS DE pROvtMENTo EFETIVO DO QUADRO DO SIS'IEMA
DE EDUCAÇÃO Pg TORITAMA

CnUpO 2: Apoio Arlrtrinistrativo e dc Scrviços Auxiliares
CARGO: Secrctário Escolar - IVI

DESCRIÇÃO SUMARIA- 
Realiza atividades de assessoramento à direção da escola, responde pela

secretaria âpoia serviços admlnistrativos, analisa, organiza, registra e documenta fatos ligados
r-vlda escolãr dos alu-nos e à vlda Íuncional dos servldores da escola'

DESCzuÇÃO DETALIIADA' 
01 - Coordepa e supervisiona os trabalhos de secretaria <las escolas;

02 - Arepde ao pessoal da escola, da cómunidade e ao público em geral;

03 - Zela pela irlentidade da vida escolar do alturo e pela autenticidade dos documentos

:laresi . 04 - Coordela o registro das notas na ficha individual do alr.u'lo;

05 - Abre prontuárrios para alturos novos e arquiva os de alunos conclüntes, traruferidos e

desistentes;
06 - Levapta dados referentes a aprovação, reprovação e recuperação de alunos;

3l : ::I:"H:* ?,til,ffxi:#ção' 
recuperação' reprov aç ão e evasão de al uno s ;

certir,cados o;."".,,0i" .lHffl*l[ffi',1".,i,:li::l.m;ITil?l;,,lTx;Í:T:, f.ff:r'"tos 
escorares e

l0 - Analisa o expediente e subnrete-o à despacho do diretor;

I I - Coorclcla a órganização e conservação do arquivo ativo c inativo da escola;

I I m:: :'x,: fJi ; ifff, ;;'i::T,,'J lffi l' :i Jli: ; x' r"*'J' üo;l:: 
u,l"' 

ill'i;,.,
recuperação, matrlcula, tlalsferência, registro da vida escolar do aluno e da vida fi,mcional dos servidores da

-*icolal
l4 - Realiza levar)talnento <ios serviços adrninistrativos cla uni«lade escolar e os distribui em

' 
conjunto conl a direção da escola;

l5 - l(eclige oí'icios, relatórios e íonnulários cstatísticos;

l6 - Encarninha aos órgiros col)lpetel)tes documentos diversosl

I 7 - Prepara relatório de treqüência dos servidores da escola;

I 8 - pariicipa da gestão dos aspectos a«lnrinistrativos e pedagógicos da escola;

pedagógico ou ua,'i"litot:"Tl'ôtt' 
pãr <leterminuçao au direção ou do coruelho Escolar' reuniôes <le caráler

20- Participa de retutiÕes, sessões de esttrdos e cursos na sua área de afuação;

21 - Garante npoio às ativiclades do Cortselho Escolar;

22 - Executa outras atividades correlatas.

REQUISITOS

1 - hrstruçito:

Nível Médio completo, conr habilitação técnica em secretariado

Toritarna, 25 de Agosto Çe 19J6)

,l),4,*,"-'/7",L f,* -
Vnuootutno lzlDlo PEREIRA

Prefeito
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^êLIÚE><O III

DO PCCM DE TORIT'AMA

IrBQUlSt,roSDBFoIrM.lÇÃooUESCoLAltt"DÀDEPÀRAoINGRESSONoCARGo

u r o: t Iw u'iii àjrp.ur, ae| rÜ iWií s"''!'' i'

Eslaclo'de Pírnanrbuco 
I :ffi,'

ARGOSC

Toritama, 25 de agosto de 1

" "'' '/7/-'
oMlRo tzioto

Prefeito
EREIRA

ISI'fOS

Graduação ern Magistério nivel médio
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GRADE DE VENCIMENTOS OO PROFESSOR I

CARGA uoRÁm.r: r5o lrouAs

ousrtrvnçôcs

I - lntervalo elttre as faixas é de3o/o (três por cento);
2 - Irrtervnlo etttt'e ns classes í tle 6o/o (seis lloI' cento);
3 - lntervalo etttre ns tttatt'izes: l0%o (dcz por cento);
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Do PCCM Do MUNIcÍ-Pto ne roI{trAMA
GIIÀDE Dtr VENCIMENTO DO CARGO DE PSICOLOGO

cARGA Hotúnu.r 30 HottAS SEMANAIS

OBSERVAÇOES:
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I - lntervalos ertlre as [aixns: ó tle 3oÁ (trôs por ceuto);

^ 2 - lntcrvalos ctrtrc i1s classes: ó ie 6'/o (seis por ccnto);

3 - lntcrvolos eutre os tnllrizcs: 10Y" (dcz por cetlto);
4 - tsasc de refcrêucia:'I'erccira a Scxta Matrizes de Vencitrtento da Grade do Pro[essor I

Toritarna, 25 de agosto de 1998'
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^,cARGA [roRÁRr^: 30 HottAS sEIvIANAts

onsenve.çÕrs:

I - lrrtervatos entre as faixns: é. ic 3"/o (lrês por cento);
2 - Intervalos ertre os classc5: ó, de 6o/" (scis por ccnto);
3 - lntervalos entrê as rnalrizcs: 107o (dez por cento);

Toritarna, 25 de agosto de 1998.

OMIRO EREIRA
Pref eito

i'1

i.ü

.l

tV

I
I 1'

i

:

lr

r
I
I

Grade rle Venciurentos
Fororaçõo ProÍissiounl
Sccretnrinrlo a Nivcl

Illérlio

Com Curso rle
Apcrfclçonrrrento lB0

bo rns

Coru Curso tle
Àpcrfeiçoamento 240

ho rns

Com Curso dc
Apcrfelçoamcnto 300

ho rnc

D
c
B

A

34 t,65
33r,70
3 2 2.0,1

3 r 2.66

3?5,81
364,87
354,24
34i,92

.l I3,19
4 0l ,36
I89,66
378,1I

154. ? 3

441.49
428,63
416,t4

D

c
B

.A
,D

c
B

A

294,96
2 8 6,17
2 78,01
269,91

3 24,4 5

3 r5,00
305,81
296,92

3 s6,89
346,50
I16,4 I

326,6t

I92,5 8

l8l.r5
I70,05
759,21

25,r,65
247,23
240,01
23l,Ot

280,r I
21t,96
264,04

256,3 5

308, r 2

29e, I 5

290,44
28 r ,98

3 38,91
329,06

319,48
3 10, r8

l)
C
B

2 t 9,85
211,45
201 ,23
201 .20

24t,84
234;19
221 ,95
21.t,33

266,02
258,26
250,14
241,46

292,62
2 84 .08
215 .82
267,80

1

1

I,:

PCCM TORITAMA.DOC Página: zo

Est

t

.F

I,,x

ul

lt

I



,:" ' ' 5 tj4;,!,
o

/"*"

l,tililtt' ,li/, il ,..i:

DO I'CCM DO MUNICTIO UT I'ORT'I'AMA

'I'ABELA DE REMUNERAÇÀO

ffir,t*§?,j[rbhi$3$Í-BR0.EF-§-§-a.RF§iu.El-gq§,'{*#r}írfÍ: iii;r-'{ffi"rii,'-Eli: íffi,:','

DE 1O A 4" SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL

P roÍe s s o re s !e]gggi___
e Ílc entos 150 a

ES DO PCCM DEPOIS DO PC

R$ 120,00 R$ 150,00

Toritarna, 25 de agosto de 1998.
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